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EDITAL N. 009/2026 - RESULTADO FINAL DO  PROCESSO 

SELETIVO Nº 001/2026 

 

A Comissão Preparatória e Organizadora do Processo de Seletivo nº. 001/2026, torna 

público o RESULTADO FINAL
 

DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026, após a 

conclusão de todas as etapas classificatórias e eliminatórias.  
 

 

LOTAÇÃO: SEDE DO MUNICIPIO 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

50/2026 1º 
KEYLE APARECIDA 

NASCIMENTO DA 
SILV A

 

6,0 50,0 56,0 

81/2026 2º 
ANA PAULA 

PEREIRA 
GONZALES

 

5,0 50,0 55,0 

31/2026 3º 
JULIANA ALVES 

MEIRELES SILV A

 

3,0 50,0 53,0 

86/2026 4º 
GREICIANE 
APARECIDA 
MEIRELES

 

3,0 50,0 53,0 

84/2026  5º 
CINTIA SILVIA DE 

ALMEIDA

 

3,0 50,0 53,0 

29/2026 6º LUANA MARTINS

 

2,0 50,0 52,0 

 
109/2026 

7º 
GIOV ANA ALMEIDA 

SANTOS

 

2,0 50,0 52,0 

115/2026 8º 
ELIZETE MARIA DA 

SILV A

 

0,0 50,0 50,0 
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110/2026 9º 
MARCIA FERNANDA 

MEIRELES
 

3,0 44,0 47,0 

 
87/2026 

10º 
CAMILA SOUZA 

COSTA
 

3,0 44,0 47,0 

83/2026 11º 
FERNANDA 

APARECIDA DE 
LIMA

 

2,0 41,0 43,0 

82/2026 12º 
ROSIELI DA SILV A 

FERREIRA
 

0,0 41,0 41,0 

32/2026 13º 
ELAINE DA SILVA 

PAIÃO
 

5,0 35,0 40,0 

111/2026 14º 
CLEONICE DE 

MATOS BATISTELA
 

0,0 38,0 38,0 

30/2026 15º 
SUELY PEREIRA 

VIEIRA SILV A
 

0,0 35,0 35,0 

113/2026 16º 
PAOLA BATISTA 

RIBEIRO FRANÇA

 

0,0 35,0 35,0 

16/2026 17º 
GISLAINE ALVES 

LIMA

 

0,0 29,0 29,0 

CARGO: 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO

 

N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

96/2026 1º 
MARCOS DOS 

SANTOS DE 
ALMEIDA

 

5,0 50,0 55,0 

97/2026 2º VALMIR DE SOUZA

 

0,0 50,0 50,0 
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61/2026 3º 
FELIPE SOUZA 

ALVES
 

2,0 38,0 40,0 

CARGO: 
 
AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS

 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

75/2026 1º 
MATEUS 

CAVALCANTE DE 
SOUZA

 

2,0 50,0 52,0 

14/2026 2º 
CRISTINA DO 

NASCIMENTO SILVA
 

2,0 50,0 52,0 

04/2026 3º 
LUIZ CESAR 

PEREIRA DA SILVA
 

0,0 50,0 50,0 

CARGO: 

  

ATENDENTE INFANTIL  

 

N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

35/2026 1º 
SIBELI GONÇALVES 

DESTRO SILVA

 

5,0 50,0 55,0 

09/2026 2º 
KAROLAYNE DA 

PAZ SANTOS

 

3,2 50,0 53,2 

39/2026 3º 
ANA CAROLINA 
NASCIMENTO

 

3,0 50,0 53,0 

37/2026 4º 
LUCIENE LEONEL 
DE SOUZA MOURA

 

2,9 50,0 52,9 

18/2026 5º 
CARLA CATHERINE 

DOS SANTOS 
FONSECA

 

2,8 50,0 52,8 
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17/2026 6º 
KEILE APARECIDA 
NASCIMENTO DA 

SILV A
 

2,3 50,0 52,3 

41/2026 7º 
CAMILA 

RODRIGUES DA 
CRUZ

 

2,0 50,0 52,0 

44/2026 8º 
ELISÂNGELA 

PEREIRA DA SILVA
 

1,5 50,0 51,5 

36/2026 9º 
ELIZA ALVES 

MARIA
 

4,2 47,0 51,2 

45/2026 10º 
RAQUEL DOS 

SANTOS
 

0,4 50,0 50,4 

20/2026 11º 
LUCEIR ALVES 
COSTA GARCIA

 

0,0 50,0 50,0 

40/2026 12º 
RENATA DA SILVA 

FERREIRA
 

2,0 47,00 49,0 

01/2026 13º 
VALESCA GALLI 

SIQUEIRA

 

3,5 34,0 37,5 

38/2026 14º 
ANA PAULA DE 

OLIVEIRA

 

2,9 31,0 33,9 

48/2026 15º 
ANA LEISE 

TAVARES MARTINS

 

0,0 31,0 31,0 

42/2026 16º 
MARAIZA LIMA DA 

SILV A

 

2,0 28,0 30,0 

05/2026 17º 
JANAINA 

APARECIDA SOUZA 
PAIÃO

 

2,0 28,0 30,0 

43/2026 18º 
ELOISA DE SOUZA 

RODRIGUES

 

2,0 25,0 27,0 

91/2026 19º 
EDUARDA 

KAROLINE DE 
JESUS

 

2,0 19,0 21,0 
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06/2026 20º 
DANIELLY DOS 

SANTOS FONSECA
 

2,0 16,0 18,0 

10/2026 21º 
MARIA APARECIDA 
DA FONÇÃO COSTA

 
2,0 15,0 17,0 

90/2026 22º 
MARCELA MENDES 

RODRIGUES
 

2,0 8,0 10,0 

49/2026 23º 
ANA PAULA ARAUJO 

DOS SANTOS
 

0,0 4,0 4,0 

CARGO: 
  

MERENDEIRA   
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

62/2026 1º 
SUELY DE JESUS 

SOUZA LOPES

 

3,0 50,0 53,0 

24/2026 2º 
SUELY PEREIRA 
VEIRA DA SILVA

 

0,0 38,0 38,0 

63/2026 3º 
ROSINEY FERREIRA 

ALVES

 

0,0 32,0 32,0 

CARGO: 

  

MOTORISTA  

 

N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

58/2026 1º 
ROSALVO JOSÉ DOS 

SANTOS

 

7,1 32,0 39,1 

57/2026 2º 
SIRLENE PEREIRA 

MACEDO

 

1,6 35,0 36,6 
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CARGO:   OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS   

N. de insc.
 

 
Classificação

 
Candidato

 
Título

 
Entrevista

 
Total 

105/2026 1º 
THIAGO DOS 

SANTOS FERREIRA
 

0,9 50,0 50,9 

106/2026 2º 
JOSÉ ANTONIO 

RIBEIRO
 

0,0 50,0 50,0 

CARGO: 
  

RECEPCIONISTA  
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

64/2026 1º LEIA LIRA CHAVES

 
8,0 50,0 58,0 

13/2026 2º 
LETICIA PERALTA 

ZANDONADE

 

3,0 50,0  53,0 

100/2026 3º 
BRENDA MARTINS 

DOS SANTOS

 

2,5 50,0 52,5 

102/2026 4º 
KATIANE 

RODRIGUES LEAL

 

0,0 50,0 50,0 

15/2026 5º 
CRISTINA DO 

NASCIMENTO SILVA

 

2,0 47,0 49,0 

69/2026 6º 
ANA PAULA DE 

OLIVEIRA 
MERQUIADES

 

2,0 44,0 46,0 

101/2026 

 

7º 
ANA LAURA DA 
SILV A PEREIRA

 

2,0 44,0 46,0 

66/2026 8º 
CINTIA SILV A DE 

ALMEIDA

 

2,0 38,0 40,0 
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70/2026 9º 
RAFAEL FERREIRA 

SANTOS
 

2,0 32,0 34,0 

27/2026 10º 
ANA CAROLINA 

BRITO MARQUES
 

0,0 32,0 32,0 

CARGO: 
  

CUIDADOR  
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

103/2026 1º 
ILZA BENÍCIO 

TAVARES COSTA
 

0,0 50,0 50,0 

73/2026 2º 
ADRIANA 

FERNANDES DO 
NASCIMENTO

 

0,0 47,0 47,0 

72/2026 3º 
MICHELE CRISTINA 

FIGUEIREDO DA 
ROCHA

 

1,5 44,0 45,5 

71/2026 4º 
BRUNA CAROLINE 

MENDES DE 
CAMPOS

 

1,5 38,0 39,5 

CARGO: 

   

FACILITADOR DE OFICINA

 

N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

104/2026 1º 
LUCIANA DOS 
SANTOS SILVA

 

7,5 38,0 45,5 

74/2026 2º 
MARIA CLARA 
PALMEIRA DE 

OLIVEIRA

 

0,0 37,0 37,0 
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CARGO:     TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

N. de insc.
 

 
Classificação

 
Candidato

 
Título

 
Entrevista

 
Total 

12/2026 1º 
GIOV ANA 

DOMINGUES 
SAMPAIO

 

0,8 38,0 38,8 

60/2026 2º 
ADRIANA 

FERNANDES DO 
NASCIMENTO

 

6,2 26,0 32,2 

CARGO: 
     

ODONTÓLOGO
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

95/2026 1º 
CAIO JOSÉ DE 

SOUZA OLIVEIRA

 

4,9 41,0 45,9 

56/2026 2º 
LAILA WEISE 

KHOURI

 

6,0 31,0 37,0 

CARGO: 

      

PSICÓLOGO

 

N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

21/2026 1º 
JOÃO HENRIQUE DE 

CASTRO

 

3,8 50,0 53,8 

50/2026 2º 
MARIA APARECIDA 

RIBEIRO DOS 
SANTOS

 

8,0 25,0 33,0 
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CARGO:  FISIOTERAPEUTA 

N. de insc.
 

 
Classificação

 
Candidato

 
Título

 
Entrevista

 
Total 

93/2026 1º 
LARA EMANUELLY 
GALBERO GALENO

 

2,5 44,0 46,5 

51/2026 2º 
BRUNA SOLDERA 

DE LIMA
 

8,0 38,0 46,0 

CARGO: 
  

NUTRICIONISTA
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

02/2026 1º 
CESAR GUSTAVO 

CARVALHO SILV A

 

1,5 47,0 48,5 

CARGO: 

  

MÉDICO

 

N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

52/2026 1º 
BRUNA POLIDO 

BERGAMO MACIEL

 

6,0 50,0 56,0 

53/2026 2º 
FERNANDA 

CARNEIRO SANTOS

 

1,6 38,0 39,6 

35/2026 3º  
DAIANY ALZIRA 

SILVEIRA

 

2,3 35,0 37,3 

94/2026 4º 
ADRIANO ANDRÉ 

SILV A SANTOS

 

0,0 29,0 29,0 
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CARGO: 
 
FARMACEUTICO 

 

N. de insc.
 

 
Classificação

 
Candidato

 
Título

 
Entrevista

 
Total 

55/2026 1º 
ELAINE TAMIRES 

JESUS DE OLIVEIRA
 

10,0 47,0 57,0 

54/2026 2º 
CAMILLI 

MENDONÇA 
RIBEIRO

 

0,0 35,0 35,0 

22/2026 3º 
REGINA 

GONÇALVES DA 
SILV A SANTOS

 

0,0 26,0 26,0 

LOTAÇÃO: DISTRITO DE QUEBRACHO
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS FEMININO

 
N. de insc.

 
 

Classificação

 

Candidato

 

Título

 

Entrevista

 

Total 

08/2026 1º 
CAROLINE CESNEK 

NICOLAU 
MENDIETA LEMES

 

3,9 50,0 53,9 

85/2026 2º 
FABIANA CANUTO 

DE ALEMÃO

 

3,5 50,0 53,5 

33/2026 3º 
SONIA APARECIDA 

DOS SANTOS

 

3,0 50,0 53,0 

34/2026 4º 
MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS

 

0,0 47,0 47,0 

108/2026 5º 
JOSELEIDE 

APARECIDA DA 
SILV A

 

1,4 38,0 39,4 



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Segunda-feira 09 de março de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

 10 - Edição: N°  2268Ano:

26

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS MASCULINO 

N. de insc.
 

 
Classificação

 
Candidato

 
Título

 
Entrevista

 
Total 

98/2026 1º 
ERIK BRAIAN 

FERREIRA 
OLIVEIRA

 

7,4 50,0 57,4 

CARGO: ATENDENTE INFANTIL FEMININO
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

76/2026 1º 
ARIANE FERREIRA 

LEMES
 

2,0 50,0 52,0 

80/2026 2º 
BEATRIZ ANDRADE 

DA SILV A

 

1,3 50,0 51,3 

77/2026 3º 
ELLEN CAROLINY 

DE SOUZA 
NASCIMENTO

 

2,0 47,0 49,0 

107/2026 4º 
CRISTIANE 

RODRIGUES DE 
LIRA

 

2,0 41,0 43,0 

78/2026 5º 
STEFANI CAROLINE 

FARIA ALMEIDA

 

2,0 25,0 27,0 

79/2026 6º 
VITORIA JESUS DA 

SILV A SANTANA

 

2,0 19,0 21,0 
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Conforme consta no edital 001/2026: O candidato que não compareceu para a 

Entrevista Técnica será considerado desclassificado.

 CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS POR AUSENCIA NA ENTREVISTA

 

TÉCNICA

 
 Nº de inscrição

 

Nomes

 

Resultado 

 116/2026 –

 

NATHALY ALMEIDA MARTINS

 

desclassificado

 114/2026 –

 

DAIANE FERNANDES CARDOSO

 

desclassificado

 112/2026 –

 

NILZA MARIA DA ROCHA

 

desclassificado

 59/2026 –

 

JOSÉ OSMAR PEREIRA

 

desclassificado

 23/2026 –

 

GIOVANA ARAUJO DE LIMA

 

desclassificado

 88/2026 -NATHALY ALMEIDA MARTINS

 

desclassificado

 89/2026 –

 

VANESSA SARA DOS SANTOS CHAVES MATOS

 

desclassificado

 19/2026 –

 

POLIANA DE JESUS CARVALHO

 

desclassificado

 
47/2026 –

 

ANA FLAVIA DOS SANTOS

 

desclassificado

 
92/2026 –

 

SUELEN FIGUEIREDO DA ROCHA

 

desclassificado

 
46/2026 –

 

VANESSA CRISTINA SOUZA ARAUJO

 

desclassificado

 
67/2026 –

 

ANY GABRIELY GENTIL RIBEIRO DA CRUZ

 

desclassificado

 
26/2026 –

 

ELAINE DA SILVA PAIÃO

 

desclassificado

 
68/2026 –

 

KIMBERLLY KAUANI DE MOURA

 

desclassificado

 
65/2026 –

 

MARAIZA LIMA DA SILVA

 

desclassificado

 
07/2026 –

 

RENATA DIAS DE SOUZA

 

desclassificado

 
03/2026 –

 

VALESCA GALLI SIQUEIRA

 

desclassificado

 
 

CARGO: COLETOR DE LIXO 

N. de insc.
 

 
Classificação

 
Candidato

 
Título

 
Entrevista

 
Total 

99/2026 1º 
LUCINEI BATISTA 

DE OLIVEIRA
 

3,5 50,0 53,5 

CARGO: 
  

MERENDEIRA
 

N. de insc.
 

 

Classificação
 

Candidato
 

Título
 

Entrevista
 

Total 

25/2026 1º 
JEYNE ROSA ALVES 

SANTOS
 

0,8 47,0 47,8 
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Prazo para Recurso: Os candidatos têm o prazo do dia 10/03/2026 e 11/03/2026, para 

interpor recurso contra o resultado final, nos termos do cronograma do anexo I do 

processo seletivo 001/2026.  

Os critérios de desempate utilizados observaram as previsões constantes do item 8.9 “a” 

do Edital nº 001/2026. 

Para mais informações, os interessados deverão consultar os editais e acompanhar as 

próximas publicações oficiais.
 

                                                                        

                                                                        Anaurilandia/MS, 09 de março de 2026 

 
 DAIANI DE SOUZA NASCIMENTO GUEDES

 Presidente da Comissão Preparatória e Organizadora
 

 
 
 ANTONIA NILDA ALVES DA SILVA FERREIRA

 Secretária da Comissão Preparatória e Organizadora

 
 
 
 TATIANE APARECIDA GOMES DA SILVA

 Membro da Comissão Preparatória e Organizadora 
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DECRETO Nº 2.103/2.026

 
 

Dispõe sobre

 

a concessão de diárias ao Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
aos motoristas lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde

 

e demais

 

servidores do Poder 
Executivo,

 

e dá outras providências.

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 90, da Lei Orgânica do Município.

 

 

       

DECRETA:

 

 

Art. 1º

 

O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, 

os motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde e demais servidores do Poder 

Executivo que, a serviço, no transporte de enfermos para tratamento de saúde ou 

participando de curso, congresso, seminário, treinamentos ou eventos técnicos, se 

afastarem da sede do município em caráter eventual ou transitório, para outro ponto 

do território do Estado, do País ou para fora do País, sem prejuízo do custeio das 

passagens para o deslocamento, terão direito à percepção de diárias para cobrir as 

despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, nas condições estabelecidas 

no presente decreto.

 
Parágrafo único.

 

A participação em curso, congresso, seminário, 

treinamentos ou eventos técnicos, referidos no caput , dependerá de designação 

prévia do Secretário Municipal ou cargo equivalente, do órgão de lotação do servidor.

 

 
Art. 2º As diárias serão concedidas antecipadamente, sempre que 

possível e pelo valor vigente, mediante autorização do Prefeito Municipal, diretamente 

ou por delegação, desde que verificadas, obrigatoriamente:

 I – compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse 

público;

 II – a correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do 

cargo ou as atividades desempenhadas no exercício da função de confiança ou do 

cargo em comissão.
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Parágrafo único.

 

No caso de viagens de emergência, em que não 

houver tempo necessário ao recebimento antecipado das diárias, estas deverão ser 

pagas imediatamente após o retorno a sede.

 

 

Art. 3º

 

As diárias serão solicitadas pelo Secretário Municipal ou cargo 

equivalente, do órgão de lotação do servidor, devendo o requerimento conter, 

obrigatoriamente, nome,

 

cargo ou função, assinatura, a duração prevista para o 

afastamento, o motivo da viagem e o meio de transporte a ser utilizado, conforme 

anexo II.

 

Parágrafo único.

 

No caso do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais ou cargo equivalente, as diárias serão solicitadas por estes 

próprios agentes, devendo o requerimento conter, obrigatoriamente, todas as 

informações constantes no caput

 

deste artigo.

 

 

Art. 4º Na hipótese de o retorno do beneficiário ocorrer antes da data 

prevista, deverá ele restituir aos cofres do município, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a quantia percebida a maior, e, no caso de a viagem ser cancelada, a devolução 

deverá processar-se da mesma forma, após a data prevista para a saída.

 
Parágrafo único.

 

Não havendo restituição no prazo previsto no caput, o 

beneficiário ficará sujeito ao desconto do valor respectivo em folha de pagamento.

 

 
Art. 5º

 

O efetivo deslocamento que importe em pagamento de diárias 

deverá ser comprovado mediante relatório de viagem encaminhado à Secretaria 

Municipal de Planejamento, conforme anexo III desta Lei, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, bem como atestado ou certificado de frequência que comprove a 

participação no evento que motivou a viagem, ou outro documento hábil que certifique 

a presença do beneficiário no local de destino, conforme a solicitação prévia da diária. 

 Parágrafo único.

 

Quem não apresentar o relatório de viagem, bem 

como os demais documentos, na forma e no prazo estabelecidos no caput

 

deste 

artigo, ficará impedido de receber novas diárias enquanto perdurar a irregularidade, 

ficando sujeito a devolução do valor recebido, com desconto em folha de pagamento. 
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Art. 6º Aos servidores não poderão ser concedidas mais de 10 (dez) 

diárias no mesmo mês.

 

Parágrafo único. Essa quantidade máxima de diárias não se aplica aos 

motoristas da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a grande demanda de 

viagens, para transporte de

 

enfermos para tratamento de saúde.

 

 

Art. 7º Os valores das diárias são aqueles fixados no anexo I dest e 

Decreto. 

 

§ 1º Os valores das diárias concedidas aos motoristas lotados na 

Secretaria Municipal de Saúde, que se afastarem da sede, em caráter eventual e 

transitório, com o objetivo específico de transportar enfermos para tratamento de 

saúde, estão relacionados no anexo IV, deste Decreto.

 

§2º Caso o destino da viagem não conste no anexo IV, o valor será 

calculado com base na quilometragem mais próxima de uma das cidades constantes 

no mesmo anexo.

 

§ 3º Os valores das diárias poderão ser atualizados anualmente por ato 

do Prefeito Municipal, no primeiro dia do mês de janeiro de cada ano. 

 

 
Art. 8º

 

Os beneficiários que em deslocamento compuserem a mesma 

equipe de trabalho perceberão valor de diária idêntico, correspondente ao maior valor 

pago entre os componentes do respectivo grupo.

 

 
Art. 9º

 

O período de afastamento, para fins de identificação da 

quantidade e do valor das diárias, será apurado a partir dos horários de saída e de 

chegada à sede do município. 

 § 1º A quantidade de diárias corresponderá a cada período de 24 (vinte 

e quatro) horas, contado a partir do horário de saída, tomando-se por base o número 

de pernoites.

 § 2º Nos deslocamentos para fora do município em que o período for 

igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas e não ocorrer 
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pernoite, a diária corresponderá a 6 0% (sessenta

 

por cento) do valor referente à 

localidade de destino.

 

§ 3º Nos deslocamentos para fora do município em que o período for 

superior a 8 (oito) horas e não ultrapassar 12 (doze) horas e não ocorrer pernoite, a 

diária corresponderá a 4 0% (quarenta

 

por cento) do valor referente à localidade de 

destino.

 

§ 4º Nos deslocamentos para fora do município em que o período for 

superior a 4 (quatro) horas e não ultrapassar 8 (oito) horas, a diária corresponderá a 

20% (vinte por cento) do valor referente à localidade de destino.

 

§ 5º Não gerarão direito a diária os deslocamentos para fora do município 

em que o período for igual ou inferior a 4 (quatro) horas.

 

§ 6º Quando o deslocamento for para a Capital Federal, a Capital de 

outro Estado da Federação

 

ou ainda para os países da América do Sul, o valor da 

diária será acrescido de 50% (cinquenta

 

por cento) da diária atribuída ao respectivo 

cargo ou função.

 

§ 7º Para os demais países, o valor da diária será acrescido de 100% 

(cem por cento) da diária atribuída ao respectivo cargo ou função.

 

§ 8º As diárias corresponderão a 50% (cinquenta por cento) do valor 

referente à localidade de destino quando a hospedagem for custeada por outro órgão 

ou entidade da Administração Pública.

 
§ 9º

 

O pagamento de diárias nos casos de deslocamentos que incluam 

finais de semana ou dia em que não haja expediente normal, será excepcional, 

devendo estar expressamente justificado.

 
§ 10º

 

Quando houver prorrogação no afastamento, a concessão e o 

pagamento das diárias devidas em razão dessa ocorrência deverão ser processadas 

com inclusão obrigatória no pedido inicial.  

 

 Art. 10.

 

Na impossibilidade da utilização de veículo oficial para os 

deslocamentos, serão fornecidas passagens rodoviárias aos beneficiários

 

ou 

suprimento de fundo.  
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Parágrafo único.

 

As passagens

 

ou suprimento de fundo

 

serão 

solicitadas juntamente com o pedido de diária e concedidas na mesma ocasião.

 

 

Art. 11.

 

Aquele que requerer, processar ou autorizar a concessão de 

diárias em desacordo ou contra as normas estabelecidas nesta Lei responderá, 

solidariamente com o servidor beneficiário, pela reposição imediata da importância 

indevidamente concedida, sem prejuízo das responsabilidades aplicáveis à espécie.

 

 

Art. 12. As diárias recebidas pelo Prefeito Municipal, Vice- Prefeito e 

Secretários Municipais ou cargo equivalente, com infringência ao disposto nesta Lei, 

acarretará na reposição imediata da importância indevidamente percebida, não os 

eximindo das responsabilidades cabíveis.        

 

 

Art. 13. Este Decreto

 

entra em vigor na data de sua publicação

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 0 9 

DE MARÇO

 

DE 2026. 

 

 

 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

                                                                                       

Prefeito Municipal
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ANEXO I 

 

PREFEITO MUNICIPAL E VICE-PREFEITO

 

 

VALOR DA DIÁRIA (R$)

 

PREFEITO

 

725,00

 

VICE-PREFEITO

 

725,00

 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

 

SÍMBOLO

 

VALOR DA DIÁRIA (R$)

 

DAS 1

 

500,00

 

DAS 2

 

340,00

 

DAS 3

 

340,00

 

 

ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

 

CARGOS

 

VALOR DA DIÁRIA (R$)

 

TODOS OS CARGOS

 

340,00

 

 

ATIVIDADES TÉCNICO OPERACIONAL

 

CARGOS

 

VALOR DA DIÁRIA (R$)

 
TODOS OS CARGOS

 

340,00

 

 
ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR

 
CARGOS

 

VALOR DA DIÁRIA (R$)

 
TODOS OS CARGOS

 

340,00

 

 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

 CARGOS 

 

VALOR DA DIÁRIA (R$)

 PROFESSOR

 

340,00
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ANEXO II

 

 

 

REQUISIÇÃO

 

DE DIÁRIAS

 

Nº 00/0000

 

INICIAL

 

00/00/0000

                

R$ (0,00

 

)

 

.......................

 

PRORROGAÇÃO

  
 

ÓRGÃO PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS

 

AUTORIDADE PROPONENTE: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: Secretário Municipal de 

 

................

 

SERVIDOR/PROPOSTO: .......................................

 

CARGO OU FUNÇÃO: ...........................................

 

 

DESTINO: ........................................

 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 00/00/0000 à 00/00/000 

 

MEIO DE LOCOMOÇÃO: ..................

 

FINALIDADE DA VIAGEM: ............................................................

 
 

JUSTIFICATIVA:

 
                                        

 

LOCAL E DATA: Anaurilândia-MS, 00/00/0000

 
 
 

___________________________________________

 

Assinatura da Autoridade Proponente

 
 
 

                                 

De acordo: _______________________________

 

Assinatura do Servidor Beneficiado

 
 

 
Autorizo: ______________________________

 
         

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO III

 
 

Em  00/00/0000

 
                                                                     

RELATÓRIO DE VIAGEM

 
 
 
 

Senhor Secretário,

 
 
 

Estamos encaminhando, em anexo, o Relatório de Viagem, relativo à concessão 

de Diárias, no valor de R$ 0,00

  

(.............................).

 

 

Período de Afastamento:

 

Localidade de Destino:

 

Data da Saída: 00/00/0000

 

Horário da Saída: 00:00

 

Data do Retorno:00/00/0000

 

Horário do Retorno: 00:00

 

....................................

 

 

     

 

                                                              

Atenciosamente:

 

 

 

 

_______________________________

 

SERVIDOR 
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ANEXO IV

 

 

Cidade de Deslocamento 

 

Diária (R$)

 

Bataguassu

 

70,00 (somente receberá

 

se o período fora do município

 

ultrapassa

 

4 horas, ou for viagem de urgência e emergência 

devidamente comprovado) 

Nova Andradina

 

70,00 (somente receberá

 

se o período fora do município

 

ultrapassa

 

4 horas, ou for viagem de urgência e emergência

 

devidamente comprovado) 

Presidente Epitácio

 

80,00

 

(somente receberá

 

se o período fora do município

 

ultrapassa

 

4 horas, ou for viagem de urgência e emergência 

devidamente comprovado) 

Presidente Venceslau

 

90,00

 

Ivinhema

 

90,00

 

Santa Rita do Pardo

 

90,00

 

Presidente Prudente

 

135,00

 

Fátima do Sul

 

135,00

 

Três Lagoas

 

135,00

 

Dourados 

 

165,00

 
Jales

 

205,00

 
Barretos

 

235,00

 
Campo Grande

 

205,00

 
Jaú

 

235,00

 
Botucatu

 

235,00

 
Vila Quebracho

 

30,00 (somente receberá, quando o motorista 

estiver retornando de Dourados, Ponta Porã e 

Maracaju, e tiver que se deslocar até o Distrito 

de Vila Quebracho, para levar pacientes que 

estavam em consultas nos municípios acima 

descritos.
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